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PAPEL TIMBRADO DA SOLVAY SA 

[•] 2022 

 

Caro Colega 

O Plano de Compra de Ações de Funcionário da Solvay 

Tenho o prazer de o convidar a juntar-se ao novo Plano de Compra de Ações de Funcionário da 
Solvay (o "Plano"). 

Na Solvay, queremos que os funcionários possam participar no sucesso da Solvay, tendo a 
oportunidade de se tornarem acionistas. O Plano permite-nos recompensar a sua contribuição para 
o grupo Solvay bem como dar-lhe a oportunidade de construir uma participação no desempenho 
futuro da Solvay. 

Ao abrigo do Plano, terá a oportunidade de comprar ações na Solvay SA e, ao fazê-lo, recebe ações 
adicionais gratuitas na proporção da sua compra. 
 
A forma como o Plano funciona é que receberá ações adicionais de contrapartida gratuitas numa 
proporção de 1 ação gratuita para cada 2 ações que comprar (sujeito a certos limites). Receberá 
também uma ação gratuita após a sua compra inicial e quaisquer dividendos pagos sobre as ações 
que comprar serão reinvestidos em mais ações. As ações adicionais de contrapartida gratuitas e a 
ação gratuita serão divulgadas a 30 de setembro de 2024. 
 
Este acordo irá continuar durante 12 meses. 
 
Pode aderir ao Plano de 5 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2022. A adesão ao Plano está 
sujeita às regras do Plano, cujos pontos-chave se encontram resumidos em [o guia]. 

Se pretender aderir ao Plano, o acesso direto à plataforma de inscrição pode ser encontrado em 
www.Espp.Solvay.com (que estará disponível a partir de 5 de setembro de 2022). 

Nas próximas semanas, iremos realizar sessões de perguntas frequentes para explicar mais sobre o 
Plano e responder a perguntas. Esperamos vê-lo numa destas sessões. 

Obrigado pelo seu contínuo empenho e apoio. 

Atenciosamente, 

[●] 

 

Observação: Este documento é um anúncio publicitário e deve ser lido conjuntamente com o 
Documento Informativo que será preparado nos termos da alínea i), do número 4, do artigo 1º, do 
Regulamento (UE) 2017/1129, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2017, e 
publicado nos sites do emitente (www.Espp.Solvay.com) e da Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários (www.cmvm.pt).  
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